
19 Hiü nQO o® P m j .  u i  

Cmuüio  f- 0̂ >

■*ssf CÂ:.'; • RA í ’!J'■:: : ;:•■. -  r :%'4',- r /;0 •■: h]A!!
I £? p: ~ •••> s r- n

LABORE

IEI MUNICIPAL N" ___/_Ju3

Dl 1 1  /  01 /  <2013

SANCIONADA E PROMULGADA PEIO IXMO. SENHOR:

nôlaá- í l r o r v o  y y f e
PREFEITO MUNICIPAL



PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 2.047, DE 11 DE JULHO DE 2013.

Dá o nome de RONALDO VERAS 
FONTENELE à Rua Camilo Cunha, situada 
no bairro Jaçanaú, em Maracanaú, no forma 
que indica e dá outras providências.

JOSÉ FIRMO CAMURÇA NETO, Prefeito de Maracanaú:
Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú, aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Dá o nome de RONALDO VERAS FONTENELE à Rua Camilo Cunha, situada no bairro 
Jaçanaú, em Maracanaú, Estado do Ceará.

Art. 2o. Fica o órgão de controle urbano encarregado de providenciar a instalação das placas 
indicativas, bem como informar aos demais órgãos e munícipes sobre a nova denominação do 
logradouro público indicado no artigo anterior.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigoi as as disposições em contrário.

PAÇO QUATRO DE JULHC CANAÚ, AOS 11 DE JULHO
DE 2013

AFIXADO

MAT. 30370

ORIUNDA DO P R O JETO  DE LEI 
N° 078/2013 DE AUTORIA DO

CLAUDIO FREITAS DOS SANTOS.
VEREADOR FRANCISCO

Palácio Antônio Gonçalves
Rua 01, n° 652, Conjunto Novo Maracanaú, Maracanaú, Ceará

CEP 61.905-430


